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P RO. 09

EMEMTA m m c* r i • • r.

trane. issaC' "Inter Vivos' 
Bens Inoveis o de Dl rei te
cles reiativcr- - ITBi e 
outras providencias.

Art. 1? - Est a Lei ins titui , no Muni cípic o Ire ■
ansnissão "Inter viv . ir  ̂ / a qu alqu er títul o , p. r a r
cns móveis, por naturez a o 5 COS são fípi ct t e ;'b C ■'
sobre imóveis, e>:cet O OS ce Gar an ber co: : c - 5  r :

vo f :rre

q& direitos a sua aauisicao.

TÍTULO I

Das normas de tributação 

CAPÍTULO I

Pa incidência

Art . 29 - G imposto ?c'! rc a Transniss io de Bens
Imóveis e de Direitos a eles Relativos, cor ato oneroso , incido s:-
bre:

I - a transirtissão da p- r'„1 i-b -.i&õadc de r TO c~ * “ ’ ut ’ ~
em. cor. se ouêoci a de:

a) compra e vendo pura ou condiciona -l t
b! cação eir. pagamento;
c) arrenatação;
d; ad juc i c Ei c a o ;
e) setença ôeclaratóri n de usucapião r c. •-T- ? g ~ -* g

cr * - -■ ■*- , - aoãe de vont sg e na trarisre se s de r- sn s m  r v :í s : a •. •... •' - .
GC 'ir- £ rs ‘ ' v :-e ;

f mandato em: o - u.-_ a p .■ c r c.a e seus- eu 7 : 7 ' -
; - - r d:- * srrunento co: v n o r  . u-sitos



" lá \T 11 *
~ c- transmissão do domínio ütil, r.-1 c r a p r

III ~ £ instituição ae usufruto convem oicnal, ac-
■ imóveis c sua extinono, r:r consolidação, na r-csS 0 1 D s

- v p  x t a r i c ;
IV - a cessão de direitos relativos s  ̂ -s .. _

oes nrevirtas ngs inciss I e II deste artiao;
V ' o permuta de bens de direi nos a coe se c-.: V:

e este artigo;
VI - o compromisso de ccn .. n e venda de bens :: '

f :.s , sem cláusula de arrepend.imento e com incis são na n ■s se , inrcv c
to no Kegistro âe Imóveis; ♦

VII- o compromisso de cessão de direitos relati
vos a bens imóveis, sem. cláusula .de arrependimento e. com incis,. ãc nr 

éposse, inscrito no Kegistro de Imóveis;
illl- ouslauer outro direito d aauisir.ãc de ir.f -

veis
IX - qualquer ato judicial ou extrajudicial "ir~ 

ter vivos" aue importe ou se resolva em transmissão de bens imóveis' 
ou direitos reais sobre imóveis, exceto*os direitos reais de garan
tia.

§ 19 - o recolhimento do imposto na forna orevisir' 
ccs incisos VI e II deste artigo, dispensa novo recolhimento r:r 
ocasião do cumprimento definitivo dos respectivos compromissos.

Art. 39 - Consideram-se bens imóveis, nara os efeã_ 
tos do imposto de aue trata esta Lei;

I - o solo, com sua superfície e seus acesso 
rã os e adjacências naturai?. compreendendo as árvores e os ^rucca ' 
dentes, o espaço aéreo e o subsolo;

II Tudo auanto se possa incomorar rerr
ente ac sois, como a se:'ente 1an cada a t s m ,, os edifícios e
r u c. o £ 3 , c e c. o c o cu s n a o ss nos 3 £ retirar sen, destruição, moc
ãc, fratura ou dano.

Art. 49 - C imposto e devido cunndc- os oens trios-
re os au':..s versarem QC £ IT G U 't*
Kunicipic ainda aue a mutacs
: 1: cora dc v n ti i c i V -io r c r c

i H ~-r, tí? F j_t.Uf.r6C ': T
irtonial decorra áe



CAPITULO XI

Eu na: incidência

Art. 5C ~ O ITBI nao incide sobre: 

X - a transmissão dos bens cu c:

a) da União, dos Estados, des Municípios, das 
tarçuias e das fundações instituídas e mantidas pelo Poder ^üblico*

b) doe templos de aualauer culto;
c) de Partidos políticos;
d) das entidades sindicais do s u rei >j c ir. aaoi es ;
e) das instituições de educarao e de assistên

social, sem fins lucrativos.
II - a transmissão dos bens ou direiros incorporado 

ao patrimônio de pessoa jurídica, em realização de capital, ressaltado 
o disposto no ort'igo 89.

III- a í nsincorporação dos bens ou direitos trnnsri 
tidos na forma do inciso anterior, quando reverterem aos primeiros ali 
nant es ,*

j _
IV - a transmissão dos bens ou direitos decon entes 

de fusão, incorporação, cisão ou extincã; de pessoa jurídica, ressal'- 
do o disposto no artigo 89.

Art. 6° - A nao incidência prevista na alínea "b",
do inciso I, do artigo anterior, somente se refc e  aos inoveis cue es
tejam diretamente vinculados ao culto, como o prédio onde : .. real is a. : 
prõprio ato religioso, os edifícios utilizados nara o ensino da relitú 
ão e ,o convento.

rã bens 
nÕmi ca.

art ip

§ 19
utilizados como 

§ 29
everã apresentar 

destino que se 
Art.

59, somer.te benef 
s, constantes de

- Em hipótese alguma, a nao inci" ncia abrar-n 
fonúe de renda ou adauirida para .s/tloraosc ec

- Para gozar de não incidência, a er'idade rei 
declararão de seu responsável, onde oue cor:?, 
dará ao i mó v e 1 eu. a cru i s i r i c .
7 9 - 0  disposto na alínea "e", do inciso I, 
icia as entidades nue preencham os seauintes r 
estipulacão obri cstorlamente incluída em seus

*

I - U o  distribuir em a seus c 
la de seu Patrimônio ou de suas re:v



exc-ousivamen

em

II - Aplicarem seus recursos, integralmente,, 'no 
e, na manutenção e desenvolvimento dos objetivos so 

: II- Mantiverem escrituração de suas rí leites. e 
revestidos de formalidades caoazes de asse- :rar sua

1 oi

c e s 
e X r"

IV - Provarem através de seus estatutos cue desenvolver, 
atividades sem fins lucrativos.

Parágrafo ünico - para comprovar o preenchimento das uç 
cuisitcs previstos neste artigo, além de seus estatuo.- s, as instiroivce- 
de educação e assistência social deverão apresentar declaração ca dire
toria pertinente ã matéria e acompanhada de seu último balanço.

Art. 8 9 - 0  disposto nos incisos II e IV, do artigo 59 
não se aplica quando a pessoa jurídica adcmirente tiver como atividade 
preponderante a venda ou locação da nrooriedade imobiliária ou a cessão 
dos direitos relativos à sua aquisição, ou ainda, o arrendamento mer
cantil .

§ 19 - Considera-se caracterizada a atividade preponde
rante referida neste artigo quando mais de 50% (cincruenta por cento) da 
raceita operacional da pessoa adquiíente, nos dois (01.; anos anteriores 
e nos (0 2) dois anos subsecuentes â aquisição, decorrerem das transacõe 
mencionadas neste artigo.

§ 24 - Se a pessoa jurídica adauirente iniciar suas 1 

atividades apõs a aquisição ou menos de (0 2) anos antes dela, ar ■ ar- 
se-ã a preponderância referida no parágrafo anterior levando-se . con 
ta os 03 (três) primeiros anos seguintes â da aquisição.

r_ 39 - Verificada a : reponderância nesi artd ao, morn
se~a devido o ii;posto, nos termo da lei vigente â data la aauis: ono,
calculada sobre o valor, nesta c ma, dos respectivos ben s ou direitos:

49 - 0 disposto neste artigo não se aplica o trans
missão de bens cr. os, quando realizada em conjunto com a da tcta-

e> TU 
-i. V j ÜO 1 ao

.v:
j. e. r-,

c. s s o m j u r 2 o. i 1 b ra li
. 99 - Para gozar dodíreito previste nos incisos 13 
, a pessoa jurídica devera fazer prova de que não ter 
uonderante a compra e venda ou a locação da prepriedg 
a cessão de direitos relativos a sua- aquisição, ou,

ágrafo inico - A prova de cue trata este artigo seru 
se^taçao des estatutos dos G2 (dois) últimos balar-



CAPÍTULO II
ijò. iEsncao

n aíD i t £

Art. 10 -
T - a a ou
com: recur.
II- a aau
públ í co d

Art. 1 1 -

Sac isentas do ITL,: 

.sioãe de móvel compc H ̂  i * . L i.

te Município;

c inciso I , do artigo anterior, o adauirente deverá apresentar requer 
mento instruído com o contrato comprobr..tõrio da acuisicao ou outro co 
mento considerado idôneo pela Secretaria de Finanças do Municíric.

Art. 12 - Para gomar do benefício previsro no 
ciso II, qo arti.go 10, se:~ã observado:

I - O interessado deverá apresentar requerimem
instruído com:

a) documento comprobatôrio de sua condicão de
jservidor público; ■ *

b) certidão de aue nio é proprietário ou titul. 
de direitos sobre outro imóvel residencial, passado pelo oficial do R- 
gistro de Imóvel desta Comarca;

c, declaração do requerente, sob as penas da I- 
de gue nio é proprietário ou titular de direitos sobre outro imóvel 
residencial e de que aquele que está adquirindo se destina á sua resi
dência;

II - quando casado, o requerente apresso -rã c* 
tidão de casamento e documentos referidos nas alíneas "b” e "c”, dc i; 
ci.o anterior relativos, também, a seu conjugue;

III- elidirá a concessão do benefício, a circu: 
tancía de ser o servidor ou sen conjugue proprietário ou titular de c 
reitos sobre oui.ro imóvel residencial, a não ser aue:

a) em. caráter irrevogável e irretratável, c cn 
vel tenha sido prometido .em venda ou cessão;

b) o imóvel seja possuído em. regime de conc. ml

* IV - 0 disposto na alínea ,:a' a  — cn •



La Base de Calcule

CAPITULO IV

vivos1’, o V:

Art. 13 - A base de cálculo do imposto é:
__ - na transmissão e na cessão por ato "inuèr

dos cens ou direitos , nc norar.tc da t: ansnisss: !
sdo a estimativa fiscal aceita pelo contribuinte;

II - na arrematação ou leilão e na adjudicação 
ce cens penhorados, c valer da avaliação judicial para a orimeira ou 
única praça ou c preçc paço, se este for maior;

III - na transmissão por sentença declarstória 
ce usucapião ou supletiva da manifestaçao da vontade, o valor da avalia 
ção judicial.

IV - na transmissão do domínio útil, o valor ve 
nal o imóvel aforado, segundo a estimativa fiscal aceita pelo contri
buinte .

§ 19- o valor dos direitos reais de usufruto, '
uso e habitação, vitalícios ou temporários, serão igual a 1/3 (um. terce 
do valor venal do imóvel.

U 29- c valor da propriedade separada do direito 
real do usuário, uso ou habitação ,serã igual a 2/3 (dois terços) do va
lor venal do imóvel.

§ 39- nao concordando com a estimativa fiscal, 
será facultado ao contribuinte, dentro do prazo de r-ecolhimento, soli
citar uma segunda avalirção, midiante reauerimento protocolizado ã se
cretaria da Fazenda Municip: .

§ 49- A estimativa fiscal aceita pelo contni-uin 
te prevalecerá pelo prazo de 1 (noventa) dias, findo o crual o img :.c, 
somente poderá ser page após a atualização mone-tãria correspondente ou 
nova avaliação, a critério da repartição fiscal.

CAPÍTULO V

Da alícuota

Art. 24 - Sao alícuotas do imoosto:

I - nas transmissões compreendidas nc Sis 
Financeiro de Habitação, a que se refere a Lei Federal n9 4.380, 
de agosto ce 1964 e legislação complementar-:

a) sobre c va]or .efetivamente financiado:

b) sobre r\ p. * or restante: 21 *idois por ce
~r t — n a s cemai s transmissões a ÚÓÚlOC CO Cl



Peragrado Onicc ~ O disposto no inciso I 
se, :r.::u£iv~, nas acuisicoes amigáveis ou iitigiosas de ;uoo imcvei:? 
frotas pelos agentes do Sistema Financeiro de Habitação eu solução

Art. 1 5 - 0  ICO - proprietãri c, o íjdrcisrir; : 
fidercomissário pagam o imposto de acorde com a a lí mucta vi conte n: r 
mento da extinção do usufruto ou da substituição do fideiacu:issc , o u  
or ocasião de cada transferência.

CAFÍTuLO VI

Do contribuinte

Art. 1 6 - 0  contribuinte do imposto é:

I - em geral, o adquirente dos bons ou direi
tos transmitidos; 

dente;
II - no casc cio inciso IV, do artigo 29

III - Na permuta , cada um dos permutanf
Paragrado Onico Os oficiais q os cartc

de Imóveis e seus substitutos, os tabeliães, escrivães
mais serventuários de ofício respondem, solidariamente com o contribu 
te, pelo imposto devido sobre os atos que praticarem em razao do s 
ofício.

CAPÍTVLO VII

Do recolhimento e da restituição

Art. 17 - Nas transmissões, excetuadas ar hipó 
ses previstas nc artigos seguintes, o imposto será recolhido:

I - antes de efetivar-se o ato ou contrato 
bre c qual incida, se por instrumento público;

II - no prazo de 30 (trinta, dias, contador 
ato ou contrato sobre c gusl ; ncida, se por instrumento, partícula:*;

III - antes da inscricãc do instrumento nc r 
gisuiu de imóveis competente, nos casos previstos nos incisos VI e T"~ 
cc artigo 29.

At. IS - Na arremat ação, adjucticacao ou reriss 
c ir posto será recolhido dentro de 30 (trinta) dias, desses atos, art 
da assinatura da respectiva carta e mesmo cue esta noo seja extrarca.

Parágrafo unico - bc caso de oferecimento ce s 
barcos, o oraze se edntarã da sentença transisse:, em ; u 1 c; d: cue



Art. 19 - Nas transmissões realizadas em virtuãí. 
de sentença judicial, o imposto será recolhido dentro de 30 (trinta] di 
as co trânsito err julgado da sentença.

Art. 2 0 - 0  comprovante do pagamento cs irpsst' 
estara sugeito a revaiicaoao 000 00 0' a transmissão ca protr .edscs ou cr 
direitos a eia relativos nac se efetivar centro de 120 (cento evintc cA 
as, contados da data de sua emissão.

Art. 2 1 - 0  imposto serã arrecade através do M"' 
(Documento ue Ar re ca d a c a o Municipal; , pela rede bancária autorizada rs-1 

Secretaria de Finanças de Município.
Parágrafo Onico - Nos casos de imunidade, isenrá 

ou não incidência, do requerimento- a ser apresentado constara, ainda, a 
perfeita identificação do movei e do negocio jurídico, o valor da ope- 
racao e os nomes dos transmitentes e odeuirentes.

7irt. 2 2 - Nas transmissões, os tabeliães ■? 
cr. nos transcreverão no instrumento, termo da escritura, o inteiro 
tec di DAM, com. a respectiva quitação, ou as indicacÕes constantes d,, 
requerimento e respectivo despacho, no caso previsto no Parágrafo Onico 
do artigo anterior.

Parãgrado Onico as segundas vias do DAM devi
damente quitadas, deverão ficar arauivadas, obrigatoriamente, no Cartó
rio, para fim de exibição ao Fisco Municipal.

Art. 2 3 - 0  imposto legalmente co.brado só serã '
resuituido:

I - atando não se efetivar c ato cu s 4 v P

sobre c qual se tiver pago o impost";
II - quando for declarada, por decisão judicAA 

passada em. julgado, a nulidade do ato ou contrato sobre que se tiver 
pago c imposto;

III - Guando for, posueriormente reconhecida a 
ir: .unidade, a nac incidência ou a isenção;

IV - quando ocorrer o r o  de fato;
7.rt . 24 - Na retroverida e na conpr a e venda clã

melhor c 0 mp r a d 0 r , n ao ê devido 0 impo sto na volta
do 1 1 ienamte, não sendo. «-

. U I v I : 3 *-r; H,— X— aíliUUO 1.0 _! Cl



TÍTULO II 

Das Dispo; :oe:

Art. 21 - Nas hipóteses de lavratura ou reaistrc 
ae etci^tura, os Cnrtcrios áe Ofício de Nora? e os Cartórios de Regrs- 
■rs~C' cs amoveas.ae verao orecró er c dn^-*,=.nr rs-- a,- - ~ -w-■
pumtes dc aTBI (anexo) que será fornecido pela Secretaria de Finança?:.

Paragradc único - O documento de aue trata o 
Ce-.pjw deste artigo, referente a caca quinzena, devera ser encaminhai": ' 
n^ pi issiio cea util da quinzena subsaguente, ciretamante oor protcc: 1 ? 
ou via postal, mediante registro, a Secretaria de Finanças de Muni c : p ;

Art- 26 - Não serão lavradas, registrados, ins
critos, autenticados ou averbados pelos tateliaes, escrivães e oflciai- 
de registro de imóvel, os atos e termos de seu cargo, sem a prova de pr 
gamento do imposto, quando devido.

Art . 27 - 7, Secretaria de Finanças cc M;uni
fiscali.zarã o efetivo rccclh ime to do Imposto devido ao Municírio

Arc. i

C
O

CM Os serventuários da Justiça s ã o
dos a acuitar, aos encarreg 6  u O b ca fiscalização, em cartório , ou
dos livros, autos e papéis que*interessem ã arrecadação do imposto.

Art 2S - 0 efetiyo gozo de imunidade, não inci
dência ou isenção depende de reconhecimento do Prefeito, aue poderá dele
gar essa competência ao Secretário da Fazenda Municipal.

Art. 30 - Verificada a inexat 
çóes referidas no § 29, do artigo 69, no Paragraco 
no parãarafo Único do artigo 91, na alínea "c" , inciso I co artic 
será exigido o imposro devido, sem prejuízos das penalidaucs cabivc-s .

Art. 31 - As cartas precatórias oriundas de ou
tras Comarcas, para avaliação ce bens situados neste Município Tnac

.measte, cuando devido.
Lc Município poaera exrz- 
:ucao dc disoeste na ’ - • .

ti dão d:- s declar a -
Único GO ártico ''O
:ÍSO I co ártico 13

dev bodas sem o pagamento do respectivo i
Art. 3 2 - 0  Prefeito

di r por Decreto, instruções para a fiel ex

Art. 33 - Esta Le., , entrar 
c. b 1 i c ac ac e os seus ereitos uu uriiuá; c_.

1 C í — ■va,-'» r*fcV & .j-.rt* a-t- »»'■** — ̂ •—
- c c

v í o o r
ICO!

n. j* * ç *4 c ?

caca

i e —-

ete c
4


